
ESTADO DE GOIÁS 
MUNICiP10 DE ITUMBIARA 

TERMO DE REFERENCIA 
brgão ou entidade demandante: SEMAS — SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSIST NCIA 
SOCIAL 
Processo Administrativo n°: 11111/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição de Serviços Gráficos nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

PAINEL DE IDENTIFICAÇÃO VISUAL PARA FACHADA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE, COM DIMENSÕES DE 15,00 METROS 

DE COMPRIMENTO POR 1,75 METROS DE ALTURA, COMPOSTO POR 

ESTRUTURA METÁLICA REFORÇADA EM METALON GALVANIZADO 

ANTICORROSIVO E REVESTIMENTO EM LONA DE ALTA GRAMATURA COM 

IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO E PROTEÇÃO UV. 0 

PRODUTO DEVERÁ SER CONFECCIONADO COM MATERIAIS DE ALTA 

RESISTÊNCIA ATRAÇÃO E AO DESGASTE CLIMÁTICO, CONSIDERANDO A 

GRANDE EXTENSÃO DA PEÇA E A EXPOSIÇÃO A VENTOS FORTES, 
229006 INCLUINDO TODAA LOGÍSTICA DE TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS PARA 

INSTALAÇÃO EM ALTURA E FIXAÇÃO SEGURA NA ESTRUTURA DO 

PRÉDIO A ARTE FINAL DEVERÁ OBEDECER RIGOROSAMENTE AO 

MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, 

CONTENDO 0 LOGOTIPO OFICIAL, NOME DA UNIDADE (ORAS NOVO 

HORIZONTE) E DEMAIS ELEMENTOS INSTITUCIONAIS, SENDO 0 LAYOUT 

DIAGRAMADO PELA CONTRATADA E SUBMETIDO À APROVAÇÃO PRÉVIA 

OBRIGATÓRIA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ANTES DA 

PRODUÇÃO A IMPRESSÃO DEVE GARANTIR TOTAL FIDELIDADE DE 

CORES E TEXTOS, ASSEGURANDO LEITURA CLARA E PADRONIZAÇÃO 

GOVERNAMENTAL, INCLUINDO A REMOÇÃO COMPLETA DOS DETRITOS 

DA ESTRUTURAANTIGA E 0 SUPORTE TÉCNICO INTEGRAL ATÊ A 

FINALIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

UNIDADE QUANTIDADE 

UNIDADE 1,0000 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do DFD 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico especifico do DFD 

2.2. 0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA soLuçÃo como UM TODO CONSIDERADO 

0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico especifico 

do DFD 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade(NAO SE APLICA) 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (art. 41, inciso I , da Lei Federal n° 14.133, de 2021): 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto (NÃO SE APLICA) 

4.4. Da exigência de amostra (NÃO SE APLICA) 

4.4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário 

de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.4.2. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 

chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.4.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 

proposta sera recusada. 

4.4.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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4.4.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
4.4.5.1. Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 
4.4.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
4.4.7. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem Onus, os manuais impressos em 

lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.5. Da exigência de carta de solidariedade (NÃO SE APLICA) 

4.5.1. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

4.6. Subcontratação (NÃO SE APLICA) 
4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7. Garantia da contratação 
4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes do DFD. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega 
5.1.1. A previsão de entrega e instalação definitiva do painel será de até 15 (quinze) 

dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço pela empresa 

contratada, sendo que a execução do objeto está condicionada à prévia aprovação da 

arte final pela secretaria municipal de assistência social, devendo a contratada enviar o 

modelo digital para validação dos logotipos, cores e dimensões antes da impressão. 

Esta medida é indispensável para assegurar a estrita observância aos padrões visuais 

institucionais, garantindo que a identificação seja restabelecida com a celeridade e a 

qualidade que o interesse público exige. A entrega e a instalação deverá ser no endereço 

Rua Sumaré, n°185, Bairro Novo Horizonte. 

5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência, para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

5.2.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante. 
5.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos ern 

perfeitas condições de uso, sem qualquer Onus ou custo adicional para o Contratante. 

5.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas especificas. 

5.2.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de pecas, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias. 

5.2.5. As pegas que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituidas por outras 
novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem

p 
iguais

padrões
 ou superiores aos das peças utilizadas na

fabricação do equipamento. 

5.2.6. Uma vez notificado, o 
Contratado realizará a reparação ou 

substituição dos bens que 

apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 10 dias úteis, contados a partir da data de 
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retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada. 
5.2.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 
aceita pelo Contratante. 
5.2.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar bem equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 
durante a execução dos reparos. 
5.2.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 
acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
5.2.10. 0 custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia sera de 

responsabilidade do Contratado. 
5.2.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, 

de 2021. 
6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

exigidas 

para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações
para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório,, 

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação 
(art. 10, inciso VI, do Decreto Municipal n

1.057, de 2022). 

6.8. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei Federal n° 14.133, de 2021, 

art. 117, §1°, e Decreto Municipal n° 1.057 de 2022 art. 10 inciso II 
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6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto Municipal n°1.057, de 2022; art. 10, inciso Ill). 
6.10. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n° 1.057, de 
2022, art. 10, inciso IV). 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato (Decreto Municipal n°1.057, de 2022, art. 10, inciso IV). 
6.12. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou a 
prorrogação contratual (Decreto Municipal n°1.057, de 2022, art. 10, inciso VII). 
6.13. 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n° 1.057, de 2022, art. 11, 
incisos I e II). 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência(Decreto 
Municipal n° 1.057, de 2022, art. 11, inciso IV). 
6.15. 0 gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.16. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, a autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência (Decreto Municipal n°1.057, de 2022, art. 9°, inciso II). 

6.17. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais (Decreto Municipal n°1.057, de 2022, art. 9°, inciso Ill). 

6.18. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais_ penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações (Decreto 

1.057, de 2022. art. 9° inciso VIII). 

6.19. 0 gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso (Decreto 
Municipal n° 1.057, de 2022, art. 9°, 

inciso X). 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação cas 
penalidades. 
7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 
7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 

comunicando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes 
de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lido art. 75 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 



ESTADO DE GOIÁS 
MUNIC010 DE ITUMBIARA 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
7.15.1. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 
7.19. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.21.2. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. 

7.21.2.1. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. 0 fornecedor sera selecionado por meio de procedimento de dispensa de licitação, 

sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor prego global, 

uma vez que o objeto possui características predefinidas e fungiveis. 

8.2. 0 fornecimento do objeto sera de forma única. 

8.3. Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1. Habilitação Juridical 

8.3.1.1. Pessoa Física: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente.

8.3.1.2. MicroemPreendedor Individual (MEI): 
Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI). 

8.3.1.3. Demais Pessoas Juridicas: Inscrição do ato constitutivo (contrato social, estiastuotocoivuil

contrato social consolidado) no Registro Público 
deEcmprpersoabs

atáio dos
Merrcant 

in
isaodumnoisRtrea Registro 

de Pessoas Jurídicas, acompanhada de 
documento orn

gdores. 

8.3.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (OFF). 

8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (RFB e PGFN). 
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8.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT). 
8.3.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital e/ou Municipal do domicilio 
ou sede do fornecedor. 
8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
8.3.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ conforme consta pormenorizado em 
anexo pelo departamento de cotação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Anual. 
10.. A contratação sera atendida pela seguinte dotação: 
0777- 32.01.08.244.6015.2423.3.3.90.39. MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE 

REFERENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
Fonte de Recursos: 129.511 
63— SERVIÇOS GRÁFICOS 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária Anual respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Itumbiara, Estado de Goias, 05 de Fevereiro de 2026. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 


